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Informe 077 da Comissão de PCCS – Brasília – DF, 24/03/2009. 
 

Esclarecimentos sobre o Adicional de 30% dos carteiros. 
 
AOS  
SINDICATOS FILIADOS  
 
 

Companheiros (as), 
 
No PCCS/2008/ECT, pag. 14, consta no item 4.8 – Adicional de At. e/ou Coleta externa- 

AADC: 
4.8.1 O AADC é atribuído, exclusivamente, aos empregados que atuarem no exercício efetivo 

da atividade postal externa de distribuição e/ou Coleta em vias públicas (corresponde ao agente de 
Correios na Atividade de Carteiro que efetivamente só faz a distribuição e coleta). 

4.8.1.1 Para os empregados ocupantes do cargo de Agente de Correios na Atividade de 
carteiro, oriundos do Cargo de Carteiro I, II e III e para os ocupantes do cargo de Carteiro I, II e III na 
situação de extinção, o referido adicional corresponderá a 30% do salário-base do Empregado 
(compreende o enquadramento de cargo do PCCS/95 para o PCCS/2008 e garante os 30% para as duas 
situações). 

4.8.1.2 Para os demais empregados, cuja atividade seja predominantemente de distribuição 
e/ou coleta externa em vias públicas, o referido adicional corresponderá ao valor de R$ 279,16, sendo o 
seu reajuste por ocasião do Acordo Coletivo de trabalho, pelo mesmo índice-percentual-linear-definido 
em data-base para o ajuste salarial (corresponde aos motoristas e aos demais funcionários que também 
desenvolvem atividades de coleta e entrega externa que receberam os R$ 279,16). 

Apesar de um agrupamento político estar jogando contra os trabalhadores, tentando de 
maneira irresponsável, induzir a Empresa a retirar o adicional de 30/% dos Carteiros, fazendo uma 
interpretação descabida dos itens acima, que tratam dos adicionais no PCCS, fica evidente que nem a 
própria direção tinha a intenção de acabar com os 30/% dos Carteiros quando redigiu o texto. Que fique 
registrado que este agrupamento político não participou da luta pelo Adicional de Risco, nem 
sequer participou da Comissão de PCCS dos trabalhadores. Ficaram de fora, torcendo e apostando 
na derrota. Com a ajuda deles, a direção da ECT agora pode até tentar “abolir” o adicional de 30%, 
porém, o Movimento Sindical e os trabalhadores estão preparados para defender a manutenção desse 
direito, conquistado através de três históricas paralisações. 

Que fique registrado que a Comissão de PCCS/ENTECT é contraria ao AADC para os 
Carteiros e lutará pela manutenção do Adicional de Risco, contando para isso, com o apoio dos 
trabalhadores. 

 
Saudações Sindicais,  

 

 


